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EMENTA: Aprova a manutenção dos Autos de Infração nºs 10212/2015 e 

10265/2015, lavrados em desfavor da empresa Eletrobombas Comércio e 

Serviços Ltda – ME, por infração ao artigo 1º, da Lei Federal nº 6.496/77, 

respectivamente. 

 

 
DECISÃO 

                                 
A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                         

Química – CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 
em sua Sessão Ordinária nº. 003/2018, realizada no dia 07 de março de 2018, apreciando os Autos de Infração 
nºs 10212/2015 e 10265/2015, lavrados em 31/03/2015 e 28/04/2015, respectivamente, em desfavor da 

empresa Eletrobombas Comércio e Serviços Ltda – ME; considerando que em 29/07/2015, a empresa 
apresentou defesas informando que providenciaria o pagamento dos referidos autos de infração e sua 

regularização; considerando que até o momento, não foram localizados no sistema corporativo SITAC, o 
registro das ART’s que regularizariam o fato gerador da infração, após a lavratura dos Autos de Infração 
10212/2015 e 10265/2015; e, considerando ainda, os relatórios e votos fundamentos  exarados pelo 

Conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva, favoráveis a manutenção da multa aplicada, com as devidas 
correções monetárias pertinentes, DECIDIU por unanimidade, votar favorável a manutenção dos Autos de 

Infração com suas multas e correções monetárias pertinentes, conforme pareceres do relator. Coordenou 
a sessão, o Engenheiro Mecânico Ivaldo Xavier da Silva – Coordenador. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Alberto Lopes Peres Júnior, Alexandre Santa Cruz Ramos, Almir Ribeiro Russiano, José 

Wellington de Brito Cavalcanti, Luiz Gonzaga Guedes da Silva e Marcílio José Bezerra Cunha. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Recife, 07 de março de 2018. 

 

 
 
 

Engenheiro Mecânico Ivaldo Xavier da Silva 

Coordenador da CEEMMQ 
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